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palco condicionando ao atendimento da ABNT ISO 9386-2:2012 
e demais normas envolvidas. A Comissão recomenda que os 
espaços para PCR estejam distribuídos pelo ambiente prevendo 
parte destes no nível 105.30 (superior) mas mantendo espaços 
no nível do palco.

Segundo entendimento da Comissão áreas de uso restrito 
são aquelas definidas em norma técnica (ABNT NBR 9050), 
demais espaços devem apresentar projeto de adequação à 
acessibilidade.

CONCESSÃO DE SELO DE ACESSIBILIDADE:
Com base em documentos contidos nos respectivos proces-

sos administrativos, apresentados pelos responsáveis técnicos 
com a respectiva Anotação ou Registro de Responsabilidade 
Técnica – ART/RRT, atestando o atendimento das regras de 
acessibilidade dos locais, e com a possibilidade prevista no 
Decreto Municipal 45.552 de 29/11/2004 em seu art. 6º de que, 
na hipótese de ser constatada irregularidade que comprometa a 
acessibilidade, a administração poderá, a qualquer tempo, cas-
sar o Certificado de Acessibilidade e recolher o Selo de Acessibi-
lidade, sem prejuízo das demais sanções previstas na legislação 
pertinente, esta Comissão resolve conceder os seguintes Selos 
de Acessibilidade:

SELO – 44/2016 - PA: 2004-0.118.190-8
Interessado: Ophra Rosenbaum.
Local: Av. Santo Amaro, 6.908;
SELO – 45/2016 - PA: 2011-0.151.739-1
Interessado: Condomínio Conjunto Nacional.
Local: Av. Paulista, 2.073;
Reunião foi encerrada às 17h30.
ATA CPA 24/2016 – Reunião Ordinária de 06/07/2016
Horário: Início às 14h00h – Término às 17h30h.
Local: Auditório da Sec. Mun. Coord. Subprefeituras - SMSP
Rua Líbero Badaró, 425 – 31º andar
PRESENTES:
1. Adolfo Luis Dario Moreau - Presidente SMPED
2. Brigitte Baum – Titular SVMA
3. Cristina Tokie Sannomiya Laiza – Titular SP-URBANISMO
4. João Carlos da Silva – Titular SMPED
5. Luiz Fisberg – Titular CAU
6. Margarida Maria Lourenço Cruz – Titular CET
7. Maria Luisa Oieno de Oliveira – Suplente SIURB
8. Marieta Colucci Ribeiro – Suplente SMDU
9. Oswaldo Rafael Fantini – Titular SMPED
10. Rogério Feliciano Romeiro – Titular SECOVI
11. Rosemeiry Leite Silva – Suplente CET
12. Silvana Serafino Cambiaghi – Titular SMSP
E convidado:
13. Carlos A. R. R. Almeida – SMPED/CPA
DELIBERAÇÕES / ASSUNTOS
1. Abertura da reunião pelo Presidente da Comissão;
2. Informado ao Colegiado sobre a participação de mem-

bros da CPA em reunião ordinária da CEUSO, onde foram 
tratados aspectos de aplicação da legislação de acessibilidade 
em questões práticas de análise de projetos/processos com 
exemplos, e entendimento para viabilizar compatibilização de 
várias legislações edilícias frente às novas normativas introduzi-
das pela revisão do COE, Lei de Zoneamento, e edição da LBI e 
ABNT NBR 9050:2015.

3. Em sequência, no debate ocorrido em reunião CPA, foi 
abordada a edição da ABNT NBR 16537:2015 – Sinalização tátil 
no piso – Diretrizes para elaboração de projetos e instalação, 
publicada em 27 de junho de 2016.

DELIBERAÇÕES / EXPEDIENTES
1. Referência:Livraria da Vila Shopping – Unidade Pátio 

Higienópolis
Consulta/avaliação de projeto para adaptação a acessibi-

lidade.
Avaliadas considerações e planta do local ofertadas pelo 

interessado, a Comissão solicita previamente à sua delibera-
ção, apresentação de projeto com representação da área do 
auditório a ser incorporada à loja, assim como a representação/
localização do sanitário desativado, tendo em vista constar 
planta apenas da área da loja sem contextualização gráfica da 
totalidade do espaço ocupado e das obras a serem executadas.

Solicita também apresentação de cópia da RRT da profis-
sional ou empresa atuante.

2. Referência:Livraria da Vila Shopping – Unidade Lorena
Consulta/avaliação de projeto para adaptação a acessibi-

lidade.
Avaliadas considerações e planta do local ofertadas pelo 

interessado, a Comissão deliberou:
? Aceitar a proposta de adaptação de escada existente com 

aplicação de corrimão em duas alturas, sinalização e demais 
configurações nos padrões da ABNT NBR 9050:2015, em ape-
nas uma das laterais da escada, observando constar instalação/
mobiliário (estante com livros) integrante de conceito arquite-
tônico característico da edificação e ponderada a existência de 
elevador para circulação entre os dois pavimentos;

? Não aceitar a proposta de adaptação de acessibilidade do 
sanitário existente que não contemplaria de maneira satisfató-
ria posição para transferência de pessoa em cadeira de rodas à 
bacia sanitária;

? Solicitar previsão de vaga de estacionamento de veículo 
conduzido ou que transporte pessoa com deficiência consi-
derando espaço para estacionamento de veículos (embarque/
desembarque) no recuo frontal da edificação em relação ao 
alinhamento;

? Solicitar ao interessado apresentação de planta completa 
da edificação de forma simplificada, com destaque às interven-
ções pretendidas, para contextualizar o objeto do consultado e 
melhor entendimento do proposto e também a apresentação de 
cópia da RRT da profissional ou empresa atuante.

3. Referência: p.a. 2014-0.100.264-8
Congregação Cristã no Brasil
Rua Major João Joaquim Braga, 73.
Em consideração ao solicitado à fl. 79 do p.a., observou o 

Colegiado da inadequação do patamar inferior da rampa para 
acesso à área de trânsito do oficiante (indicada em planta como 
púlpito) com dimensão longitudinal inferior a 1,20 m mínima 
exigida conforme item 6.5.2.1 da ABNT NBR 9050:2015, im-
possibilitando acesso ao ambiente. Deliberou a Comissão não 
conceder o “Selo de Acessibilidade”, devendo o p.a. retornar 
a SP- PJ/CPDU para providências em relação ao certificado de 
acessibilidade nº 2015/11523-00 emitido para o local.

4. Referência: p.a. 2010-0.051.081-2
Congregação Cristã no Brasil.
Rua Dr. Mario Graccho, 232.
A Comissão deliberou não aceitar a proposta para atendi-

mento da vaga de estacionamento veículo PCD em via pública, 
devendo a mesma ser interna ao lote ou, na eventual possibili-
dade de vinculação em outro imóvel nos termos do art. 217 da 
Lei nº 13.885 de 25 de agosto de 2004, apresentação de laudo 
avalizado por profissional habilitado demonstrando as condi-
ções da circulação entre o imóvel objeto da reforma e o local 
onde se localizará a vaga de estacionamento.

5. Referência: p.a. 2011-0.361.515-3
Fórum Regional II – Santo Amaro - Cível
Rua Alexandre Dumas, 206.
Considerando a natureza do questionamento sobre proce-

dimento administrativo efetuado pela SP-SA/CPDU, solicitou a 
Comissão envio do p.a. à SMSP/SGUOS - Supervisão Geral de 
Uso e Ocupação do Solo, para manifestação.

6. Referência: p.a. 2011-0.221.280-2
Reforma passeios Rua Treze de Maio (entre Rua Santo 

Antonio, Rua Manuel Dutra, Praça Dom Orione e Av. Brig. Luis 
Antonio)

A Comissão deliberou:
? Dispensar a aplicação de piso tátil direcional no centro 

da faixa livre pelos motivos elencados pela Sup. de Projetos e 
Obras SP-SE à fl 488 do p.a.;

? Indicar aplicação de piso tátil direcional entre os rebaixos 
e o alinhamento predial na forma apresentada à fl. 490 do 
p.a. - proposta 1, sem ‘praça’ com piso tátil de alerta no entron-
camento, ou seja piso tátil de alerta apenas acompanhando a 
largura do piso tátil direcional.

7. Referência: p.a. 2009-0.294.163-8
Banco Santander Brasil S.A.
Av. Waldemar Carlos Pereira, 451 e 453.
Em continuação a avaliação constante em ATA CPA 

31/2015, a Comissão deliberou aceitar a proposta de atendi-
mento da vaga para estacionamento de veículo PCD em imóvel 
diverso do objeto da certificação de acessibilidade, na forma 
apresentada à fl. 213 do p.a., solicitando encaminhamento de 
cópia do laudo apresentado pelo responsável técnico à STFisc. 
para providências cabíveis junto aos responsáveis pelas calça-
das com inadequações observadas.

8. Referência: p.a. 2007-0.071.412-6
Banco Bradesco S.A.
Av. Vital Brasil, 1.133 com Av. Corifeu de Azevedo Marques.
A Comissão deliberou pelo envio do p.a. à SEL/SEGUR para 

seja juntado ao expediente informação sobre a regularidade 
do aparelho de transporte vertical instalado no imóvel objeto 
da certificação, com posterior retorno a este Colegiado para 
apreciação.

9. Referência: p.a. 2004-0.045.706-3
Fundação de Rotarianos de São Paulo
Av. Higienópolis, 996.
A Comissão deliberou não conceder o “Selo de Acessibi-

lidade” pela ausência de rota vertical acessível PCR a vários 
ambientes tais como enfermaria, consultório médico, sala de 
música, biblioteca infantil, palcos (auditório e eventos), coxia, 
camarins, mezanino auditório e área administrativa e escritórios 
no 5º pavimento, e também ausência de banheiro acessível 
camarim, indicação de assentos PMR e PO no auditório, de-
vendo o p.a. retornar à SEL/SEGUR para providências cabíveis 
com relação ao certificado de acessibilidade n° 2016/08341-00 
emitido para o local.

Reunião foi encerrada às 17h30.

 PROCESSO Nº. 2014-0.349.529-3

Assunto: Cancelamento de saldo de empenho
DESPACHO
À vista dos elementos contidos no presente, AUTORIZO 

observadas as formalidades legais e cautelas de estilo, o cance-
lamento parcial do saldo da nota de empenho nº. 53.216/2016 
no valor de R$ 11.778,00 (onze mil, setecentos e setenta e 
oito reais) da Empresa de Tecnologia da Informação e Comu-
nicação do Município de São Paulo – PRODAM –SP - CNPJ: 
43.076.702/0001-61 que onerou a dotação orçamentária: 36.10
.14.126.3024.2171.33903900.00.

 PROCESSO Nº. 2009-0.364.049-6

Assunto: Cancelamento de saldo de empenho
DESPACHO
À vista dos elementos contidos no presente, AUTORIZO ob-

servadas as formalidades legais e cautelas de estilo, o cancela-
mento parcial do saldo das notas de empenhos nº. 20.625/2016 
no valor de R$ 24.804,48 (vinte e quatro mil, oitocentos e 
quatro reais e quarenta e oito centavos) da dotação: 36.10.14
.122.3024.2100.33903900.00 e NE nº. 7.987/2016 no valor de 
R$ 5.018,40 (cinco mil e dezoito e quarenta centavos) da do-
tação: 36.10.14.242.3012.2803.33903900.00 da empresa G.N. 
GERENCIAMENTO NACIONAL DE TRANSPORTES E SERVIÇOS 
GERAIS LTDA - CNPJ: 71.632.160/0001-00.

 GESTÃO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 2016-0.079.566-4 – IGOR DOS SANTOS GOMES - 
Exame médico admissional – recurso – À vista dos elementos 
contidos no presente, em especial a manifestação de SMG/
COJUR, HOMOLOGO com fundamento no Decreto Municipal 
nº 41.285/01 a decisão da junta médica consubstanciada no 
laudo nº 034/2016 de fl. 06 destes autos, que concluiu estar o 
interessado APTO para ingressar no serviço público municipal.

2016-0.077.004-1 - ELIANE SANTANA NASCIMENTO 
RODRIGUES - Recurso de Exame Médico para ingresso no 
serviço público – À vista dos elementos contidos no presente e 
da informação do Departamento de Saúde do Servidor – DESS, 
HOMOLOGO, com fundamento no § 4º do artigo 6º do Decreto 
nº 41.285/2001, a decisão da junta médica designada à fl. 05, 
que elaborou o Laudo nº 032/2016, concluindo que a requeren-
te está APTA para ingressar no serviço público municipal.

 ARICANDUVA/FORMOSA/
CARRÃO
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC DESPACHOS: LISTA 2016-2-137

SUBPREFEITURA ARICANDUVA-FORMOSA-CARRAO
ENDERECO: RUA ATUCURI 699
PROCESSOS DA UNIDADE SP-AF/PE
2014-0.237.920-6 ROGERIO NUNES TEIXEIRA
DEFERIDO
NOS TERMOS DA LEI 11.228/92 E DECRETO 32.329/92.
2015-0.270.669-1 FRANCISCO JOSE DA CRUZ
DEFERIDO
NOS TERMOS DA LEI 11.228/92 E DECRETO 32.329/92.
COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVI-

MENTO URBANO
ENDERECO: .
PROCESSOS DA UNIDADE SP-AF/CPDU/SUSL
2016-0.165.262-0 BANCO BRADESCO S/A.
INDEFERIDO
NOS TERMOS DA LEI 14223/06 PARA O PEDIDO DE CAN-

CELAMENTO.

 BUTANTÃ
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC DESPACHOS: LISTA 2016-2-137

SUBPREFEITURA DO BUTANTA
ENDERECO: RUA ULPIANO DA COSTA MANSO, 201
PROCESSOS DA UNIDADE SP-BT/PE
2013-0.294.722-9 ALEXANDRE SANTOS LOUREIRO
DEFERIDO
DEFERIDO, ALVARA DE APROVACAO DE REFORMA, M 

AUMENTO DE AREA NOS TERMOS DA LEI 11.228/92 E DECRE-
TO 32.329/92; LEI 13.885/2004 E DECRETO 45.817/05; E LEI 
15.831/13, REGULAMENTADA PELO DECRETO 54.202/13.

2014-0.115.639-4 ALUIZIO NOVAIS
DEFERIDO
DEFERIDO, NOS TERMOS DA LEI 11.228/92 E DECRE-

TO 32.329/92, COMBINADO COM AS LEIS 13.885/2004 
E 15.831/13, E DECRETOS 54.202/13 E 54.786/14, E LEI 
16.050/15.

2014-0.121.806-3 ALUIZIO NOVAIS
DEFERIDO
DEFERIDO, NOS TERMOS DAS LEIS 9.413/1981.
2014-0.344.086-3 ALAN PAULO TREVIZO BOTTINO 

GONCALVES
DEFERIDO
DEFERIDO, NOS TERMOS DA LEI 11.228/92 E DECRE-

TO 32.329/92, LEI 13.885/2004 E DECRETO 45.817/05, E LEI 
15.831/13, REGULAMENTADA PELO DECRETO 54.202/13, E LEI 
16.050/14.

2015-0.072.035-2 WILLIAN GILHETA
INDEFERIDO
INDEFERIDO NOS TERMOS DO ITEM 4.A.8.II DO DECRETO 

32.329/1992, PORINFRACAO AO QUADRO 04 DO LIVRO X 
ANEXO A LEI 13.885/04, COMBINADO COM O ITEM IV, DO 
PARAGRAFO 1, DO ART. 6 DO DECRETO 53.415/2.012.

PROJETO NAO OBEDECE AOS RECUOS MINIMOS NECES-
SARIOS.

2015-0.100.984-9 ALAN PAULO TREVIZO BOTTINO 
GONCALVES

INDEFERIDO
INDEFERIDO NOS TERMOS DO ITEM 4.A.8.II DO DECRETO 

32.329/1992, PORDESINTERESSE EXPRESSO DO INTERESSADO.
2015-0.149.448-8 JOAO MIRANDA LOURO
DEFERIDO
DEFERIDO, NOS TERMOS DA LEI 11.228/92 E DECRE-

TO 32.329/92, LEI 13.885/2004 E DECRETO 45.817/05, E LEI 
15.831/13, REGULAMENTADA PELO DECRETO 54.202/13, E LEI 
16.050/14.

2015-0.187.796-4 JOAO BATISTA PUPO
DEFERIDO
DEFERIDO, NOS TERMOS DA LEI 11.228/92 E DECRE-

TO 32.329/92, COMBINADO COM AS LEIS 13.885/2004 
E 15.831/13, E DECRETOS 54.202/13 E 54.786/14, E LEI 
16.050/15.

2016-0.103.777-1 ANDRE LUIZ FERREIRA DA CUNHA
DEFERIDO
DEFERIDO, NOS TERMOS DA LEI 11.228/92 REGULAMEN-

TADA PELO DECRETO 32.329/92.
2016-0.103.780-1 ANDRE LUIZ FERREIRA DA CUNHA
DEFERIDO
DEFERIDO, NOS TERMOS DA LEI 11.228/92 REGULAMEN-

TADA PELO DECRETO 32.329/92.
2016-0.108.610-1 DIALOGO LESTE IV EMPREENDI-

MENTOS IMOBILIARIOS LTDA
DEFERIDO
DEFERIDO, NOS TERMOS DA LEI 11.228/92 REGULAMEN-

TADA PELO DECRETO 32.329/92.
2016-0.153.215-2 ALUIZIO NOVAIS
DEFERIDO
DEFERIDO, NOS TERMOS DA LEI 11.228/92 REGULAMEN-

TADA PELO DECRETO 32.329/92.
COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVI-

MENTO URBANO
ENDERECO: .
PROCESSOS DA UNIDADE SP-BT/CPDU/EXP
2005-0.269.773-0 JOAO VICTORELLI
INDEFERIDO
O PEDIDO DE BOLSAO RESIDENCIAL,POR FALTA DE AMPA-

RO LEGAL,UMA VEZ QUE A LEI 11.322/1992 FOI REVOGADA 
PELO ARTIGO 179 DA LEI 16.402/2016.-

2010-0.171.182-0 ITAU UNIBANCO S A
INDEFERIDO
O PEDIDO DE LICENCA DE ANUNCIO INDICATIVO-

CADAN,NOS TERMOS DA LEI 14.223/2006 E DECRETO 
47.950/2006,HAJA VISTA O INDEFERIMENTO DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 2010-0.237.646-3 QUE TRATOU DO AUTO DE 
LI CENCA DE FUNCIONAMENTO.-

2012-0.069.932-3 NOVA DISTRIBUIDORA DE VEICU-
LOS LTDA

INDEFERIDO
O PEDIDO DE LICENCA DE ANUNCIO INDICATIVO-

CADAN,NOS TERMOS DA LEI 14.223/2006 E DECRETO 
47.950/2006,HAJA VISTA O INDEFERIMENTO DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 2011-0.345.647-0 QUE TRATOU DO AUTO DE 
LI-CENCA DE FUNCIONAMENTO,SENDO O MESMO DOCUMEN-
TO OBRIGATORIO PARA CONCESSAO DE CADAN.-

 CAMPO LIMPO
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA
Conselho Participativo Municipal da Subprefeitura De 

Campo Limpo
Aos Dezenove de Março de Dois Mil e Dezesseis, na 2º 

segunda reunião do Conselho Participativo Municipal – de 
Campo Limpo – 19/03/2016. Na Subprefeitura de Campo Lim-

po - Auditório com a presença de 31 Conselheiros (as) Com a 
coordenação da Sra. Deise Luci Bonome, apoio da Interlocutora 
Sra. Antonia Sales representando a Subprefeitura e secretariado 
da Sra. Susanne E. Spengler, a reunião teve seu início às 17:30 
h, após atingir o quórum necessário.

A Sra. Deise fez a leitura da Aprovação da Reunião Anterior, 
que foi Aprovada pelo os presente, e seguida fez a Leitura do 
edital de convocação desta reunião. Com a seguinte Pauta.

Informes Gerais
Leitura e Aprovação da Ata da Reunião Anterior
Leitura do Edital de Convocação desta Reunião
Leitura e aprovação do Regimento Interno
Eleição para Eleger os Representantes do CPOP
Eleição Para Eleger o (a) Coordenador (a) Secretário (a) 

Local
1) Sobre a 7ª. Conferência Municipal da Cidade de São 

Paulo: a reunião do Campo Limpo será no dia 18/06/2016, no 
CEU Casa Blanca, no período da manhã (por volta das 09:00 h), 
onde serão definidos os delegados. Ela explicou que o Conselho 
Participativo deverá eleger seus representantes. A Conferência 
será realizada nos dias 1, 2 e 03/07.

2) Sobre a Base Comum de Informações das Demandas 
da Cidade – SAC: conforme sugerido, esta oficina, que deveria 
ocorrer no dia 19/03 na Subprefeitura do Campo Limpo, foi 
adiada para o dia 16/04, às 17:00 h.

A Sra. Deise fez uma apresentação sobre o CPOP. Para o 
assunto seguinte, a apresentação de candidatos para os cargos 
de coordenador, secretário e membros do CPOP, os presentes 
solicitaram 15 minutos para poder discutir entre eles as pos-
síveis candidaturas. A Sra. Deise informou que apenas para os 
cargos do CPOP, deveria haver uma composição Paritária entre 
homens e mulheres.

Antes da apresentação dos candidatos, o Sr. Marcelo Mo-
reira questionou o item do regimento interno sobre o voto 
aberto ou secreto para a eleição destes cargos. Com a presença 
de 31 conselheiros, 28 concordaram com o voto aberto, 2 com o 
voto secreto e houve 1 abstenção.

Para o cargo de coordenador, se apresentaram os seguintes 
candidatos: Nadjane Tatiane de Oliveira como coordenadora 
e Wanderley José dos Santos como seu suplente. Deise Luci 
Bonome e Marcelo Siqueira Moreira, Como Coordenador (a) 
sem suplência. 23 dos presentes votaram na chapa da, Nadja-
ne Tatiane de Oliveira, 6 na De Deise e 2 no Marcelo.

Para o cargo de secretário, se apresentaram os seguintes 
candidatos: Camila Guimarães da Silva Caros como secre-
tária e Rosana Nunes Carlos como sua suplente, Susanne 
Elizabth Spengler Como Coordenadora e Jefferson de Pai-
va Lopes como seu suplente. 23 dos presentes votaram na 
chapa da Camila Guimarães da Silva 6 na chapa Susanne 
Elizabth Spengler da 2 abstenções.Para o CPOP (2 Titulas e 2 
suplentes), se apresentaram os seguintes candidatos: Titulares 
Milton Pereira de Hungria e Gildaia Queiroz de Resende 
Como Suplentes Edileuza Conceição S. Lima e José Salvador 
Miranda.26 dos presentes votaram na chapa do Milton Perei-
ra de Hungria e Gildaia Queiroz e houve 5 abstenções. Os 
eleitos assumem imediatamente seus cargos.

Sobre a discussão e aprovação e/ou correções do regimento 
interno, apenas alguns dos conselheiros haviam lido o regimen-
to atual e, por isso, o assunto não poderia ser discutido na pre-
sente data. 28 dos presentes votaram a favor de uma reunião 
extraordinária para discutir o assunto (sem obrigatoriedade de 
presença) no dia 07/04, às 19:00 h, no auditório da Subprefeitu-
ra e 3 se abstiveram de votar.

A Sra. Deise apresentou o calendário de reuniões para 
2016, que foi aprovado pelos presentes, sendo as reuniões 
marcadas para todo o terceiro sábado de cada mês, às 17:00 h. 
no auditório da Subprefeitura.

Alguns dos presentes perguntaram sobre a obtenção do 
bilhete único para se locomover para as reuniões. A Sra. An-
tonia disse que já havia informado sobre este item na reunião 
anterior e repetiu que os interessados deveriam entra no site da 
Sptrans e fazer o cadastro e encaminhar a ela com Copia para 
cópia, para a Secretaria de Relações Governamentais para que 
possa coordenar a emissão e entrega dos bilhetes únicos.

A coordenadora e secretária recém-eleitas deverão pre-
parar o edital de convocação para a próxima reunião. Nada 
mais havendo a ser discutido, a Sra. Deise deu por encerrada 
esta reunião. Segue os Conselheiros que Estiveram presentes 
nesta reunião.

Conselheiros (as). Camila Guimarães da Silva, Deise Luci Bo-
nome, Lealdina Barauna Silva, Nadjane Tatiane de Oliveira, Val-
demir José Trindade, Benedita de Jesus Lima, Edileuza Conceição 
da S. Lima, Edy Xavier Dutra, Eliane Aparecida da Costa, Isamara 
Santos Moreira, Jorge E. Dos Santos da Silva, José Geraldo dos 
Santos, José Salvador Miranda, Maria Rosa B. dos Santos, Maurí-
lio Nunes Ferreira, Milton Pereira de Hungria, Valeria Aparecida, 
Antonia Maria Sales Interlocutora, Covidados (as),

Liliane Gomes, Michele Lima de Oliveira, Maria Ortencia, 
Eliane Aparecida Costa, Cledinilson.

GABINETE DO SUBPREFEITO REGIMENTO INTERNO 
APROVADO PELO CONSELHO PARTICIPATIVO DE CAMPO 
LIMPO – ABRIL DE 2016 REGIMENTO INTERNO DO CONSE-
LHO PARTICIPATIVO MUNICIPAL PRODUZIDA PELA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES GOVERNAMENTAIS DA 
PREFEITURA DE SÃO PAULO EM JANEIRO DE 2014

APRESENTAÇÃO
A Secretaria Municipal de Relações Governamentais dis-

ponibiliza a presente Minuta de Regimento Interno. É uma 
contribuição que poderá servir como subsídio aos trabalhos dos 
conselheiros e conselheiras quando da elaboração do futuro 
Regimento Interno do Conselho Participativo Municipal. De 
acordo com o Decreto 54.156/2013, o Regimento Interno do 
Conselho Participativo Municipal será elaborado e aprovado 
três meses após a posse do Conselho pela maioria absoluta dos 
seus membros.

REGIMENTO INTERNO CONSELHO PARTICIPATIVO MU-
NICIPAL – CPM CAMPO LIMPO SÃO PAULO – SP

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
CAPÍTULO I
DA NATUREZA E FINALIDADE
Art.1° - O Conselho Participativo Municipal – CPM, cria-

do pela Lei nº 15.764/2013, regulamentada pelos Decretos 
54.156/2013, 54.360/2013 e 54.457/2013, bem como pelo 
Decreto 54.645/2013, tem caráter eminentemente público e 
é um organismo autônomo da sociedade civil, reconhecido 
pelo Poder Público Municipal como instância de representação 
da população de cada região da Cidade de São Paulo para 
exercer o direito dos cidadãos ao controle social, por meio da 
fiscalização de ações e gastos públicos, bem como da apresen-
tação de demandas, necessidades e prioridades na área de sua 
abrangência.

Parágrafo único - O Conselho Participativo Municipal fica 
instalado na respectiva Subprefeitura e deverá atuar nos limites 
de seu respectivo território administrativo.

CAPÍTULO II
DA COMPETÊNCIA
Art. 2º - Nos termos do artigo 35 da Lei 15.764/2013 e do 

artigo 4° do Decreto n° 54.156/2013, o Conselho Participativo 
Municipal tem as seguintes atribuições:

I – Colaborar com a Coordenação de Articulação Política 
e Social da Secretaria Municipal de Relações Governamentais 
com sua função de articulação com os diferentes segmentos da 
sociedade civil organizada;

II – Desenvolver ação integrada e complementar às áreas 
temáticas de conselhos, fóruns e outras formas de organização 
e representação da sociedade civil e de controle social do Poder 
Público, sem interferência ou sobreposição às funções desses 
mecanismos;

 COORDENADORIA DE GESTÃO DE DOCUMENTOS PÚBLICOS

 COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSOS EXTRAVIADOS

 RESOLUÇÃO N° 55 DE 1º DE AGOSTO DE 2016
Comissão Permanente de Processos Extraviados – C.P.P.E.
Declaração de extravio dos processos:

Número Interessado Assunto Origem da Denúncia
1980-0.002.512-4 Maria da Conceição Paulino Embargo de Obra SA-SUOS-FISC

Justificativa: Considerando a vistoria realizada pela agente vistor Regina Célia Pauperio, que informa a última razão social 
associada a atividade é “Lanchonete Maia Ltda”. Consta o processo 2013-0.135.859-9 com ação fiscal para o local informando que 
a referida atividade é permitida.
1984-0.008.539-6 Toalheiro Brasil Ltda. Intimação/Notificação SA-SUOS-FISC

Justificativa: Considerando constar para a empresa em funcionamento a Rua Luiz Alves de Carvalho, 144 o processo 2001-
0.228.682-1, de ALF (encerrado-deferido), em nome de Alsco Toalheiro Brasil Ltda. O imóvel consta em situação regular no CEDI.
1984-0.008.494-2 Conrado Vitrais e Cristais Ltda. Alvará de Funcionamento SA-SUOS-FISC

Justificativa: Considerando que em pesquisas no SIMPROC localizamos os processos 2016-0.008.445-8 em nome de Eletrotéc-
nica Lara Eireli – EPP e 2016-0.008.450-4 em nome de Lara Reengenharia Ind. e Comércio Eireli EPP, ambos de Auto de Licença de 
Funcionamento encerrados-deferidos. O imóvel consta regularizado pelo processo 1992-0.002.564-1.
1984-0.008.505-1 Cerealista Placa Ltda. Alvará de Funcionamento SA-SUOS-FISC

Justificativa: Considerando que o SQL 085.514.0003-7 foi cancelado e deu origem a vários SQLs. Trata-se de um prédio comer-
cial e a empresa em questão não funciona mais no local.
1984-0.008.512-4 Colégio Salete Intimação/Notificação SA-SUOS-FISC

Justificativa: Considerando que a Instituição não funciona mais no local. Trata-se de um condomínio residencial.


